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 Decretos
 DECRETO Nº 60.772, 
DE 3 DE SETEMBRO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de São José dos Campos, a área que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Muni-
cípio de São José dos Campos, uma área com 10.005,95m2 
(dez mil, cinco metros quadrados e noventa e cinco decímetros 
quadrados), localizada entre a Avenida Goiânia, Rua Icatú, lote 
5 da quadra 21 e área remanescente (lote 6 da quadra 21), 
naquele município, objeto da Lei municipal nº 8776, de 7 de 
agosto de 2012, alterada pela Lei municipal nº 8912, de 8 de 
março de 2013, conforme identificada nos autos do processo 
SS-4.410/2012 (CC-96.414/14), assim descrita: “terreno irregular 
plano e sem benfeitorias, que inicia no vértice 10A (coordenadas 
N=7429847.3474 e E=407115.8090), situado no alinhamento 
da Avenida Goiânia, distante 14,19m de extensão do vértice 
10 que se localiza no canto de divisa da área de domínio 
público municipal (lote 7 da quadra 21; deste, segue no sentido 
horário com azimute de 127°19’27” e distância de 60,13m de 
extensão até o ponto 11PC (coordenadas N=7429810.8887 e 
E=407163.6260); deste, deflete à esquerda e segue em curva de 
AC38°00’05”, raio de 14,25m e desenvolvimento de 9,45m de 
extensão até o ponto 12PTPC (coordenadas N=7429807.9716 
e E=407172.4345); deste, deflete à direita e segue em curva 
de AC38°27’26”, raio de 10,00m e desenvolvimento de 6,72m 
de extensão até o ponto 13PT (coordenadas N=7429805.5976 
e E=407178.5856); deste, segue com azimute de 132°53’07” e 
distância de 20,23m de extensão até o ponto14PC (coordenadas 
N=7429791.8302 e E=407193.4087), confrontando do ponto 
inicial 1 OA ao ponto14PC com a Avenida Goiânia; deste, deflete 
à direita e segue em curva de AC69°36’33”, raio de 9,00m e 
desenvolvimento de 10,93m de extensão, confrontando com a 
confluência da Avenida Goiânia com a Rua Icatú até o ponto 
15PT (coordenadas N=7429781.7924 e E=407195.5991); deste 
segue com azimute de 202°29’40” e distância de 83,82m de 
extensão, confrontando com a Rua Icatú até o ponto 16 (coor-
denadas N=7429704.3463 e E=407163.5288); deste, deflete 
à direita e segue com azimute de 298°26’30” e distância de 
121,70m de extensão, confrontando com o lote 5 da quadra 
21 de propriedade da Prefeitura de São José dos Campos até o 
ponto 19A (coordenadas N=7429755.6603 e E=407068.7901); 
deste, deflete à direita e segue com azimute de 27°08’38” e 
105,23m de extensão, confrontando com a área remanescente 
de domínio público municipal (lote 6 da quadra 21) até o ponto 
inicial 10A, fechando o perímetro.”.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á Secretaria da Saúde, visando à construção 
do Hospital Estadual, no município.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 3 de setembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de setembro de 2014.
(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

 DECRETO Nº 60.777, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social em 
Diversos Órgãos da Administração Pública, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 13.644.933,00 

(Treze milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, novecentos 
e trinta e três reais), suplementar ao orçamento de Diversos 
Órgãos da Administração Pública, observando-se as classifi-
cações institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a

Tabela 1, anexa.
Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 26 de agosto de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de setembro de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 91 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  323.852,00
 T O T A L 1  323.852,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.3813.6142 PROVISÃO DE SERV.
 ATENÇÃO À SAÚDE CUSTO   323.852,00
  1 3 323.852,00
 T O T A L   323.852,00
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
38003 COORD. DE UNIDADES
 PRISIONAIS DE SÃO PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  2.785.121,00
 T O T A L 1  2.785.121,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA
 E SEGURA DA CUSTÓDIA   2.785.121,00
  1 3 2.785.121,00
 T O T A L   2.785.121,00
38004 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS
 DA REGIÃO DO V.PARAÍBA E LITORAL
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  1.958.253,00
 T O T A L 1  1.958.253,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA
 E SEGURA DA CUSTÓDIA   1.958.253,00
  1 3 1.958.253,00
 T O T A L   1.958.253,00
38005 COORD. DE UNIDADES
 PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  2.590.810,00
 T O T A L 1  2.590.810,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA
 E SEGURA DA CUSTÓDIA   2.590.810,00
  1 3 2.590.810,00
 T O T A L   2.590.810,00
38006 COORD. DE UNIDADES
 PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  3.029.056,00
 T O T A L 1  3.029.056,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA E
 SEGURA DA CUSTÓDIA   3.029.056,00
  1 3 3.029.056,00
 T O T A L   3.029.056,00
38007 COORD. DE UNIDADES
 PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE DO ESTADO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  2.957.841,00
 T O T A L 1  2.957.841,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA
 E SEGURA DA CUSTÓDIA   2.957.841,00
  1 3 2.957.841,00
 T O T A L   2.957.841,00
38008 COORDENADORIA DE SAÚDE
 DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  323.852,00
 T O T A L 1  323.852,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA
 E SEGURA DA CUSTÓDIA   323.852,00
  1 3 323.852,00
 T O T A L   323.852,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA
 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38001 ADMINISTRAÇÃO
 SUPERIOR SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  13.644.933,00
 T O T A L 1  13.644.933,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.2470 EXPANSÃO INFRAEST.
 CUSTÓDIA E REINTEGR   13.644.933,00
  1 4 13.644.933,00
 T O T A L   13.644.933,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 323.852,00
 AGOSTO   323.852,00
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
 T O T A L 1 3 13.644.933,00
 AGOSTO   1.425.593,00
 SETEMBRO   3.054.834,00
 OUTUBRO   3.054.836,00
 NOVEMBRO   3.054.834,00
 DEZEMBRO   3.054.836,00
 T O T A L G E R A L   13.968.785,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITE
 NCIÁRIA
 T O T A L 1 4 13.644.933,00
 SETEMBRO   13.644.933,00

08046 FUND.PARA O DESENV.DA
 EDUCAÇÃO – FDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 4  50.000.000,00
 T O T A L 4  50.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.368.0815.2494 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO
 DA REDE FÍSICA   50.000.000,00
  4 3 50.000.000,00
 T O T A L   50.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08009 COORDENADORIA DE GESTÃO
 DE RECURSOS HUMANOS
3 3 90 39 OUTROS SERV.
 DE TERCEIROS- P. JURÍDICA 1  15.000.000,00
 T O T A L 1  15.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.306.0816.5426 GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO
 - EDUCAÇÃO   15.000.000,00
  1 3 15.000.000,00
 T O T A L   15.000.000,00
08012 COORDENADORIA INF.
 MONITORAMENTO AVALIAÇÃO EDUCACIONAL
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  
20.142,00
 T O T A L 3  20.142,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5  5.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 5  1.737.901,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5  
2.170.640,00
 T O T A L 5  3.913.541,00
 T O T A L G E R A L   3.933.683,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0816.6178 GESTÃO E MODERN.DA
 SEC.DE EDUCAÇÃO   20.142,00
  3 4 20.142,00
12.126.0815.5977 ACESSA ESCOLA   2.170.640,00
  5 4 2.170.640,00
12.126.0815.6173 MODERN. E MANUT.TECN.
 NAS UNID. ESCOLARES   1.737.901,00
  5 3 1.737.901,00
12.665.0813.6177 AVAL. E MONIT.DO SIST.
 EDUC. PAULISTA   5.000,00
  5 3 5.000,00
 T O T A L   3.933.683,00
08013 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA
 E SERVIÇOS ESCOLARES
4 4 91 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  50.000.000,00
 T O T A L 1  50.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5  5.170.640,00
 T O T A L 5  5.170.640,00
 T O T A L G E R A L   55.170.640,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.368.0815.2494 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO
 DA REDE FÍSICA   50.000.000,00
  1 4 50.000.000,00
12.368.0815.5810 AÇÃO COOP, ESTADO-MUNICÍPIO
 CONSTR. ES   5.170.640,00
  5 4 5.170.640,00
 T O T A L   55.170.640,00
08046 FUND. PARA O DESENV.
 DA EDUCAÇÃO - FDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  50.000.000,00
 T O T A L 4  50.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.368.0815.2494 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO
 DA REDE FÍSICA   50.000.000,00
  4 4 50.000.000,00
 T O T A L   50.000.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 1 3 65.000.000,00
 AGOSTO   65.000.000,00
 T O T A L 3 3 16.881,00
 AGOSTO   16.881,00
 T O T A L 5 3 5.598.379,00
 AGOSTO   5.598.379,00
08046 FUND.PARA O DESENV.DA EDUCAÇÃO -
 FDE
 T O T A L 4 3 50.000.000,00
 AGOSTO   50.000.000,00
 T O T A L G E R A L   120.615.260,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 1 3 15.000.000,00
 NOVEMBRO   7.500.000,00
 DEZEMBRO   7.500.000,00
 T O T A L 1 4 50.000.000,00
 AGOSTO   50.000.000,00
 T O T A L 3 4 16.881,00
 AGOSTO   16.881,00
 T O T A L 5 4 5.598.379,00
 AGOSTO   5.598.379,00
08046 FUND.PARA O DESENV.DA EDUCAÇÃO -
 FDE
 T O T A L 4 4 50.000.000,00
 AGOSTO   50.000.000,00
 T O T A L G E R A L   120.615.260,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 13.644.933,00 13.644.933,00 0,00
TOTAL GERAL    13.644.933,00 13.644.933,00 0,00

 DECRETO Nº 60.778, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Educação, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 124.104.323,00 

(Cento e vinte e quatro milhões, cento e quatro mil, trezentos 
e vinte e três reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Educação, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de setembro de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P.JURÍDICA 1  7.000.000,00
 T O T A L 1  7.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 5  2.170.640,00
 T O T A L 5  2.170.640,00
 T O T A L G E R A L   9.170.640,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.368.0815.6172 FORNEC. DE ALIM. ESC.
 ALUNOS EDUC. BÁSICA   2.170.640,00
  5 3 2.170.640,00
12.368.0815.6174 OPERAÇÃO DA REDE
 DE ENSINO BÁSICO   7.000.000,00
  1 3 7.000.000,00
 T O T A L   9.170.640,00
08012 COORDENADORIA INF.
 MONITORAMENTO AVALIAÇÃO EDUCACIONAL
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  16.881,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  
3.261,00
 T O T A L 3  20.142,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE
 TERCEIROS - P. JURÍDICA 5  5.170.640,00
4 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE
 TERCEIROS - PESSOA JURÍDI 5  5.000,00
 T O T A L 5  5.175.640,00
 T O T A L G E R A L   5.195.782,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.665.0813.6177 AVAL.E MONIT.DO SIST.
 EDUC. PAULISTA   5.195.782,00
  3 3 16.881,00
  5 3 5.170.640,00
  3 4 3.261,00
  5 4 5.000,00
 T O T A L   5.195.782,00
08013 COORDENADORIA DE
 INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  
8.000.000,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE
 TERCEIROS - P. JURÍDICA 1  50.000.000,00
 T O T A L 1  58.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5  
1.737.901,00
 T O T A L 5  1.737.901,00
 T O T A L G E R A L   59.737.901,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.368.0815.2494 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO
 DA REDE FÍSICA   50.000.000,00
  1 3 50.000.000,00
12.368.0815.5740 TRANSPORTE DE ALUNOS
 DA EDUCAÇÃO BÁSIC   8.000.000,00
  1 3 8.000.000,00
12.368.0815.6174 OPERAÇÃO DA REDE
 DE ENSINO BÁSICO   1.737.901,00
  5 4 1.737.901,00
 T O T A L   59.737.901,00
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